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Assunto: Adicional
Destino: DAD/ANP
Processo: 08204.001427/2020-01
Interessado: ENGEPROM ENGENHARIA LTDA, DAD/ANP/DGP/PF
 

Em resposta a informação 15629060, informo o que segue:

1. Para esclarecimento inicial, o PAIOL que se encontra construído na ANP encontra-se desativado há
aproximadamente 3 anos.

2. O Deposito de armas, munições, granadas de efeito moral, “ são artefatos de uso civil e que portanto
NÃO SÃO  considerados explosivos”, de acordo com engenheiros de Armamento da  Seção de
Registros da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do E.B.

3. Portanto, de acordo também com o Laudo de Avaliação Ambiental nº 5/2012, NÃO É devido o
adicional  de Periculosidade  aos profissionais relacionado na CBO como Marceneiro, Vidraceiro,
Pintor, Pedreiro, Serralheiro.

4. É devido sim, aos Engenheiros de Manutenção, Encarregados de Manutenção, Mecânicos de
Refrigeração, Tecnicos  de  Rede, Eletricistas de Instalações, Bombeiros Hidráulicos, Auxiliares de
Manutenção ( que lidam com Eletricidade), conforme item 7 ANÁLISE / CONCLUSÃO  do Laudo de
Avaliação Ambiental  nº 05/2012.

OBS:Os profissionais mencionados como não beneficiários da Periculosidade devem e são obrigados a
utilizarem os EPI’s , necessários à sua proteção física.

Os trabalhadores (CLT) que fazem parte da Firma de Manutenção Elétrica já são contemplados
propositivamente aos benefícios da Periculosidade.

1. Importante mencionar que os critérios acima mencionados, foram implementados  no  contrato
firmado com a mesma  firma na SR/DF.

2. Permita-nos esclarecer  de  que  eventualmente o SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF e o GESCON podem
utilizar os nossos  Laudos Ambientais para assinatura de novos contratos com empresas terceirizadas(
IN/ME nº 05/2017. Alinea   f do Subitem 10.1 do Anexo VIII-B. Conforme Orientações junto ao
COAD/DELOG, os contratos em vigor podem ser repactuados. É importante observar e respeitar  as
Convenções Coletivas

OBS: Surgindo dúvidas, estas podem ser esclarecidas no DELOG/DF Daniel Tadin (61) 2024 8179 bem
como o Médico do Trabalho Dr. Mauricio Arbach - DIS/CGRH/DGP/PF(61)2024 7427.

 
Maurício M. S. Arbach

Médico do Trabalho
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Documento assinado eletronicamente por MAURICIO MTANIOS ISKANDAR ARBACH ,
Médico(a), em 12/08/2020, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=15673025&crc=9C6DD25E.
Código verificador: 15673025 e Código CRC: 9C6DD25E.

Referência: Processo nº 08204.001427/2020-01 SEI nº 15673025
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=15673025&crc=9C6DD25E
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